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Câmara Municipal de Sete Lagoas

               Gabinete do Vereador João Evangelista

REQUERIMENTO    N°_____/2021.
Exmo. Sr. Presidente,


O Vereador subscrevente requer que, após ouvido o Plenário e cumpridos os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo Sr. Prefeito Municipal Duílio de Castro para que viabilize meios junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos para o efetivo cumprimento da Lei 14.126/2021, sancionada no dia 23 de março de 2021, em âmbito federal. A nova lei garante à pessoa que enxerga com apenas um olho os mesmos direitos e benefícios das pessoas com deficiência. Também obriga o Poder Executivo a criar instrumentos de avaliação desse tipo de deficiência.

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), a visão monocular é caracterizada quando a pessoa tem visão igual ou inferior a 20% em um dos olhos, enquanto no outro mantém visão normal
.
Assim, a visão monocular enquadra-se no conceito de deficiência no sentido de incapacitar a pessoa para o desempenho de atividades. A título de exemplo, essa incapacidade limita o deficiente a concorrer amplamente no mercado de trabalho.

A incapacidade de executar atividades, diagnosticada como deficiência predispõe a concessão de benefícios assistenciais.
Neste diapasão, o poder público local deverá garantir a inclusão dos portadores de visão monocular a fruição dos direitos aos programas sociais previstos no município de Sete Lagoas.
O autor espera atendimento a este requerimento. 
Sala das Sessões, 28 de junho de 2021.
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� Fonte: Agência Câmara de Notícias
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